
 

 

Anexo IX – QUADRO 2: SINTESE DOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS POR ZONA 

PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

ZONAS Tamanho 
Mínimo do Lote 

(m²) 

Testada mínima 
(m) 

Coeficiente de 
Aproveitamento do 

Terreno – CAT 
Número Máximo 
de Pavimentos 

Taxa de Ocupação 
Máxima do 
Terreno (%) 

Afastamentos da 
Edificação (m) 

Taxa de 
Permeabilidade 

Mínima do 
Terreno (%) 

Usos 
Compatíveis 

(classif. por nível) Mín. Básico Máx. Fr. Lat. Fu. 

ZRPRM 360 12 – 1 – – 50 – – – 30 Uso residencial 

ZRA* 220 – 0,3 1 – 2 60 – 1,5*** – 30 Somente o uso 
residencial nas áreas 

já parceladas 

ZEPA – – – – – – – – – – – Uso residencial 
e 1, 2 

ZEDEIs 1000 20 – – – – – 5 3 – 40 3, 4, 5** 

ZC 360 12 1 8 17 17 95 – -- -- -- Uso residencial 
e 1, 2, 3* 

ZRMD 220 10 0,5 4 8 6 60 – 1,5*** – 30 Uso residencial 
 e 1, 2 

ZRBD 300 10 0,3 2,5 – 4 60 1,5 1,5 – 30 Uso residencial  
e 1, 2 

ZROR 1.000 50 0,3 – –       Uso residencial  
e 1, 2 

ECS 1 Variável de acordo 
com a zona em que 
estiver localizado 

Variável de acordo 
com a zona em que 
estiver localizado 

Variável de acordo com a 
zona em que estiver 

localizado 

Variável de acordo 
com a zona em que 
estiver localizado 

Variável de acordo 
com a zona em que 
estiver localizado 

Variável de acordo com a 
zona em que estiver 

localizado 

Variável de acordo 
com a zona em que 
estiver localizado 

Uso residencial 
e 1, 2, 3** 

ECS 2 Variável de acordo 
com a zona em que 
estiver localizado 

Variável de acordo 
com a zona em que 
estiver localizado 

Variável de acordo com a 
zona em que estiver 

localizado 

Variável de acordo 
com a zona em que 
estiver localizado 

Variável de acordo 
com a zona em que 
estiver localizado 

Variável de acordo com a 
zona em que estiver 

localizado 

Variável de acordo 
com a zona em que 
estiver localizado 

Uso residencial 
e 1, 2, 3, 4** 

* Parâmetros válidos apenas para as áreas já parceladas e regularizadas. 

** Os usos enquadrados nos itens 3, 4 e 5 ficarão sujeitos à apresentação do Estudo de Impacto de Vizinhança. 

*** Nas edificações com até (4) quatro pavimentos e altura máxima de 12,00m (doze metros) serão liberados os afastamentos laterais. 
 
 
 
Este texto não substitui o publicado na Imprensa Oficial do Município (Folha de Itaperuna) de 28.12.2007. 


